
PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem N" 385/GP/201 I

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

IC,

EBIDO

C

Senhor Presidente, o

Considerando saldo financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercícioanteriornovalordeR$254.372,í5- transferênciadoEstadodeRondônia,

através do programa farmácia básica;

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através

da comunicaçáo interna no 71SISEMUSN2019.

O projeto tem por finalidade a aquisição de medicamentos para a

assistência farmacêutica básica do Município de Jaru.

Considerando que o setor de assistência farmacêutica é de suma

importância para os atendimentos contínuos aos pacientes, que possui uma grande

demanda e se faz necessário manter quantidade suÍiciente para atender à populaçáo

usuária do SUS.

Outrossim, o projeto de lei será coberto por superávit financeiro, fonte

03.21 - Transferência do Estado - Farmácia Básica.

Assim, o presente projeto trata de propositura sobre a abertura de

crédito adicional especial por superávit financeiro na ordem de R$ 254.372

(duzentos e cinquenta e quatro mil, trezenlos e setenta e dois reais e rnze

centavos), destinados à aquisição de medicamentos para atender o p rama de

assistência farmacêutica básica do município.

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.89
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As operaçôes de abertura de crédito adicional especial ê suplementar

estáo previstas na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui

normâs gerais de direito financeiro, sendo que no particulaÍ, teza o artigo 41 , I e ll:

Aú 4í. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

| - suplementeres, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - espêciais, os destinadas a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à

matéria corroboram a realizaçâo da operaçáo êm exame, não havendo, portanto,

qualquer óbice à sua efetivaçáo, desde que observadas as regras específicas

inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais

também aplicáveis ao caso em tela, senáo vejamos:

'Art. 43. A abeÍtura de créditos suplementares e especiais
dependê da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida dê exposição justificativa.

§ ío. Consideram-se recursos, para o Íim deste aÉigo, dêsde
que não comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço Patrimonial do
exercício anterior;

ll - os provenientês de excesso dê arrêcadação;

lll - os rêsultantês dê anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou dê cÍéditos edicionais, autorizados em Lei;

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de

créditos adicionais suplementares e êspecial.
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Referidos projetos de lei são de iniciativa exclusiva do chefe do Poder

Executivo Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser

apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.
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Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o

presente Projeto de Lei, nos termos do aft.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da

necessidade de regulamentação da matéria em exame.

Jaru/RO, 09 de abril de 2019

JOÃO GON
Prefeito

SILVA JÚNIOR
unicípio de Jaru
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PROJETO DE LEI N'26221GP12019

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por
superávit financeiro fonte. 03.2'1.12, na Unidade
Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde".

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE JARU, EStAdO dE RONdôN|A, NO

exercício de sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu

sanciono a seguinte:

LEI

AÉ ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no conente exercício

financeiro crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$ 254.372,15

(duzentos e cinquenla e quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e quinze centavos) na

unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art.430 da Lei 4.32016/.

02 11 00 FUNDo MUNlctPÂL oE SAúDE

1o.3o3.oo13.2067.0000 AsstsrÊNctÂ FARMACEUTICA BÁslcA

3,3.90.30.00 MAÍERIAL DE ONSUMO

3 RecrrBos do Tssouro - Exêrcicios ArteÍigÍes

010 003 TransEÍências do Estado

254.372.15

FR:0321

AtL 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de superávit Íinanceiro apurado em balanço do exercício ãnterior, fonte 03.2t

transferências do Estado - Farmácia Básica, o qual tem como objeto aquisição de

medicamentos para atender a o Programa Assistência Farmacêutica do Município de Jaru.

Art. 30 - Faz paÍ1e desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 4(, - Esta Lei entra em vigor na d sua publicação.

Jaru/RO, 09 de abril de 2019

JOÃO SILVA JUNIOR
P do Município de Jaru
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ANEXO I- MEMORIA DE CÁLCULO

Fonte: Balanço Patrimonial/Extrato bancário

Jaru/RO, 09 de abril de 2019

JOÃO GO SILVA JÚNIOR
Município de.laru

Rua: Raimundo Cântenhedê, 1080 -Setor 02, JarulRO CEP: 76.890-000.
contato: í69) 3521-6t145 - E-mail:sabinetelaiaru.ro.sov.br. cNPJ: 04.279.238/0001-59

R$ 0,0003.21.12 R$ 254.372,15

SUPERÁVIT DO

EXERCíCrO

FONTE DA

RECEITA

DISP. FINANCEIRA

2018

RESTOS A

PAGAR 2018
I

R$ 254.372,15
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